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Min¡stério Público junto ao Tribunal de Contas

Procuradorla-Geral

EXCELENTíSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDE
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

TE DO EGREGIO

REPRESENTAÇÃO no +o /201s-MP-PG
REPRESENTADO: Carlos Alexandre Ferreira Silva
Objeto: Representação/LC n. 131 12009.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE

P rocu rador-Geral, no uso de suas

regulamentares, vem à presença

REPRESENTAÇÃO em face do Sr.

CONTAS, por i

atribuiçöes constit

de Vossa Ex

CARLOS ALEXA

terméd io de seu

cionais, legais e
lência oferecer

DRE FERREIRA

publicidade, da

a Administração

SILVA, Prefeito do Município de Parintins, que deverá ser

do ente público em destaque, situada na Praça Eduard

CENTRO, CEP: 69 151-271, Parintins-Amazonas, pelas ra

direito a seguir arliculadas:

notificado na sede

Ribeiro, 2052 -
Ões de fato e de

I, DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURíDICOS DA REPRE ENTAçAO

A Constituição Federal em seu art. 50, inc. XX lll, reconhece a
informação dos órgãos públicos como um dìreito fundam

regra geral a ser obseryada pelos gestores públicos, sendo,

exceção.

ntal, configurando

ortanto, o sigilo, a

Um Estado Democrático de Direito fundado num re ime republicano é

absolutamente incompatível como o segredo das a vìdades estatais,

especialmente dìante dos princípios da legalidade, d

impessoalìdade, da eficiência e da moralidade, que rege

iretoria do Ministério Publieo de
Cont¿s - DIMP
RECEBIDO

'4þJ ell,l5rto¡¿; ?- ¡ oo

Ø'O'or ;IL

Pública, consoante o disposto no art. 37 da Constìtuição Fed ral



Nesse con

dispositivos à Lei

teve por f inali

pormenorizadas s

Estados, do Distrit

transparência das

parte dos destin

informaçäo.

mundial de com

previstas nos arts.

Lei n. 12.5271201

pontualidade exig i

munrcrpto

2015, os dados re

abril. Os Relatório

Execução Orçame

lançados em 2410

p ropositu ra da

disponibilizados.

Pìurianuais de 20

Diretrizes Orçame

exercício de 2015
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xto, a Lei Complementar no 1 3'112009, que acrescentou

omplementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

ade disciplinar a d ispon ibilização de informações

bre a execução orçamentária e financeira da Unìão, dos

Federal e dos Municípios e elevar, ao máximo, o grau de

contas públicas, possibilitando uma maior fiscalização por

no exercício do direito fundamental àários da norma,

No enta to, embora o municÍpio de Parintins mantenha sítìo na rede

utadores com a finalìdade de divulgar as informaçöes

B e 4B-4, da Lei Complementar n. 10112000, e no art. 70 da

, os dados lançados näo obedecem a regularidade e

as pela legislaçäo de regência.

Seguind esse ìtinerário, após consulta ao sítio da transparência do

htt ar¡nt¡ns.am ov.br , verifiquei que. no exercício de

ativos às receitas encontram-se informados até o mês de

de Gestão Fiscal - RGF e os Relatórios Resumidos de

tária - RREO, referentes ao exercício de 2014, só foram

/2015 e 2710512015, e os do exercício de 2015, até a
presente Representaçåo, ainda não haviam sÌdo

No pla o orçamentário, nã informações sobre os Planos

disponibilizado sobre a Lei de

Orçamentária Anual - LOA, do

412015 e nenhum

a

ohá
dado

tárias - LDO e da Lei
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De igual forma,

prestaçöes de contas de

Município de Parintins.

não foram encontradas info

nenhum exercicio no Portal d

apenas ao exercício de 2014, não havendo informaçÒe

exercício de 2015, no Portai da lransparência.

Sobre o exercício de 2015, não foram encon

sobre convênios, licitaçÕes, contratos e sobre o quadro de s

Por outro lado, os balanços e balancetes lanç

pagamento. Com efeito, tem-se que o gestor respon

atualizadas, a tempo e modo, as informações exigidas pelo

Lei Complementar n. 10112000, com as alterações c

Complementar n. 131/2009, e, ainda, desrespeita o dispost

7o e Bo, da Lei n. 12.527120111 .

Vale ressaltar, que já houve outra Represen

então Procurador-Geral de Contas, Carlos Alberto Souza Al

n. 10.294/2013, quanto à implementação do Portal de

Município de Parintins, que foi julgada procedente, decidin

pela concessão de prazo ao gestor, arquivamento e apensa

Município de Parintins do exercício de 2013, consoante Ac

ïribunal Pleno, proferido no citado caderno processual.

Entretanto, o que se observa é que, e

implementada a criação do Portal da Transparência, as in
por lei continuam sendo atualizadas de forma extemporâ

como evidenciado na consulta realizada ao sítio da transpa

de Parintins na internet

1 Consulta realizada em 211O712015

ncia do Município

mações sobre AS

Transparência do

os d¡zem resperto

concernentes ao

radas informaçÕes

rvidores e folha de

ávei não mantém

arts. 48 e 48-4, da

nferidas pela Lei

nos arts. 30, 50, 6o,

çäo proposta pelo

eida, que tomou o

Transparência do

o o Tribunal Pleno

ento às contas do

tdáo n.07712014 -

bora tenha sido

ormaçöes exigidas

ea pelo gestor, tal



As decis

matéria têm oscila

prestaçÕes de cont

referidos diplomas

célere, dinâmìco,

conceder pra

transparência

dos dados e a di

cumprimento de tai

Nesse a

firme no sentido de

os instrumentos le

do pedido, poss

Complementar n.

transparência das

II. DO REQUERIM

lsso posto,

conheça da presen

I- aplicar a

inc. V do art. 30

13112009 e da Lei

ll - a aplica

da Lei Complemen

pela Lei Complem

demonstre que atu

zo

rne
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es do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas sobre a

o entre determinar a reunião das representaçÕes com as

s, o que resulta em mutilar a efetividade na aplicação dos

legais, uma vez que a representação é instrumento mais

apu ração

a adequaç

cons dera

culdade em se

e sanção do gestor recalcitrante; ou,

ao, o que torna os instrumento

ndo os constantes atrasos na

manter um controle rígido a

s leg

a ¡nd a,

ais da

atualização

respeito do

prazos

pecto, faz-se indispensável uma tomada de posição mais

conferir eficácia ao princípio da transparência, a fim de que

ais de sua efetivação, indicados nos fundamentos jurÍdícos

m atuar para que se alcance a finalidade da Lei

31/2009 e da Lei 12.52712011 , que é atingir a máxima

ntas públicas

NÏO

requer o Ministério Público de Contas que esta Corte

representação e, no mérito, julgue-a procedente para

ulta prevista no inc. ll do art. 54 da Lei n. 2.42311996, clc o

do RI-TCE, pelo recorrente descumprìmento da LC n.

11 .527 t2011:

o da sançåo prevista no inciso I do parágrafo 30 do art. 23

r n. 10112000, conforme dispöe o art. 73,C acrescentado

ntar n. 13112009, até que, comprovadamente, o gestor

lizou as informaçÕes exigidas por lei, comunicando-se o
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fato a todos os Órgãos Públicos da Administração Direta e

do Estado do Amazonas e do Município de Manaus;

lll - O envio de cópias destes autos ao Ministério Pú

se entender cabível, promover ação judicial por eventual

Administrativa praticado pelo gestor;

lV - Dar ciência a este Ministério Públìco de

encaminhamentos e decisÕes tomadas.

Pede deferimento

Manaus, 22 de julho de 2015

ROBERT CAVALCANTI KRICHANA D

Proc u rador-Gera I de Contas

rfr

indireta, da União,

lico Estadual, para,

to de lmprobidade

ontas acerca dos

SILVA
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